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PROCESSO: 31/2017 
PROTOCOLO: 366/2017 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 4/2017 
EMENTA: CONCEDE A MEDALHA "ARISTIDES BERTUOL" AO STIMMME - 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BENTO 
GONÇALVES. 

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ELVIO ATZLER DE LIMA (PMDB), COM SUBSCRIÇÃO 
DE TODOS OS DEMAIS VEREADORES DA CASA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, composta pelos senhores vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise do Projeto de Resolução 4/2017, que "CONCEDE A MEDALHA 
"ARISTIDES BERTUOL" AO STIMMME - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
BENTO GONÇALVES", exara o seguinte parecer: 

O projeto embasa sua intenção justificando que a homenagem ao 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Bento Gonçalves pela comemoração de seus 50 anos de fundação, que serão completados em 
março de 2017, é oportunidade de rememorar as conquistas de uma história de 
comprometimento com as categorias que a entidade representa, com as comunidades onde 
está inserida e, principalmente, com o desenvolvimento socioeconômico de uma região. 
Ressalta, ainda, que em seu meio século de trajetória, o STIMMME consolidou 
reconhecimento nacional enquanto modelo de gestão sindical, seja pela atuação responsável, 
ética e transparente em prol dos trabalhadores ou pela atuação permanente visando à 
consecução de serviços e benefícios oferecidos aos associados. 

Diante do exposto, esta Comissão entende que a propositura atende a 
Técnica Legislativa e não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, 
ser apreciada e deliberad. e e o •berano Plenário. O parecer é FAVORÁVEL. 
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